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PROJETO DE LEI Nº L-054/2021
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DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS E CONTROLE DE SITUAÇÕES DE PÂNICO NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE MACAÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais DELIBERA:

Art. 1º Fica criado o Programa de Prevenção de Incêndios e Controle de Situações de Pânico nos estabelecimentos de ensino no Município de Macaé, da rede pública ou particulares, a fim de promover a conscientização e a capacitação da comunidade escolar.
§ 1º Os conhecimentos sobre prevenção e combate a incêndios e situações de pânico de que trata este artigo, deverão ser adquiridos mediante a frequência obrigatória ao curso promovido pela prefeitura, através da Secretaria de Municipal de Educação e da Secretaria Adjunta de Segurança.
§ 2º O curso que trata o parágrafo anterior, de caráter estritamente pedagógico, poderá ser ministrado em parceria com Polícia Militar, Corpo de Bombeiros e outros órgãos da administração pública.
 § 3º Empresas especializadas poderão, mediante contrato, promover o referido curso, sob supervisão das Secretarias Municipais envolvidas e dos órgãos públicos competentes.
Art. 2º As palestras deverão ser ministradas por profissionais devidamente capacitados, tais como: Policiais, Bombeiros Militares, Engenheiros de Segurança do Trabalho, Técnicos de Segurança do Trabalho, Agentes da Defesa Civil e Profissionais da área de Saúde.
Parágrafo único. Deverão constar obrigatoriamente na elaboração das palestras e atividades os seguintes temas:
I - Ensinamentos para a correta utilização dos equipamentos de combate a incêndios (extintores, mangueiras contra incêndios e outros);
II – Técnicas de Abandono de Edificações e Procedimentos de Emergência.
III - Controle de pânico.
IV - Primeiros socorros.
Art. 3º Fica instituída a obrigatoriedade de todas as unidades escolares do município, da rede pública ou privadas, a ministrarem, periodicamente, treinamento adequado de simulação de evacuação em caso de incêndio ou situação de pânico aos seus funcionários, professores e alunos, através de simulações, bem como implantação da brigada escolar, visando a capacitação dos envolvidos e a eficiência dos protocolos de segurança.
§1º As simulações definidas no artigo 3º deverão ocorrer semestralmente, sendo uma vez no início do ano letivo e outra no retorno do recesso escolar do mês de julho, com a colaboração do Corpo de Bombeiros, da Polícia Militar, da Defesa Civil, da Guarda Municipal e Agentes de Mobilidade Urbana, em conjunto com a direção das unidades escolares.
§2º Caberá a cada instituição de ensino definir as datas para a realização das simulações, formação do corpo de brigada e curso preparatório de prevenção e combate dos brigadistas, de acordo com a Nota Técnica NT 2-11, publicada pelo corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro, e aprovada pela Portaria CBMERJ nº 1071, de 27 de agosto de 2019.
§3º Após a conclusão das exigências elencadas nos §§ 1º e 2º, deste artigo, as instituições de ensino receberão um certificado com validade semestral, com a finalidade de autenticar o cumprimento de todas as exigências de segurança estabelecidas nesta Lei.
Art. 4º Torna-se obrigatória a sinalização de emergência nas escolas públicas ou privadas do município, especialmente as indicativas de extintores de incêndio, rotas de fuga e pontos de encontro.
Art. 5º Os Estabelecimentos de ensino infantil, fundamental, médio e superior, enviarão no primeiro bimestre do ano letivo, à Secretaria de Educação, à Defesa Civil e ao Corpo de Bombeiros Militar de Macaé, o cronograma contendo as possíveis datas para a realização do Programa de Prevenção de Incêndios, Controle de Situações de Pânico e Primeiros Socorros em seu ambiente escolar, viabilizando o agendamento por parte dos aludidos órgãos.
Art. 6º É competência dos gestores de cada unidade escolar garantir que todos os professores, funcionários e alunos sejam inscritos nos cursos para receberem as informações, orientações e o treinamento adequado.
Art. 7º Concluído o treinamento destinado aos funcionários e aos professores e devidamente ministradas as aulas ou palestras de procedimento de evacuação aos alunos, serão então realizadas as simulações com a participação dos alunos.
Art. 8º O descumprimento da presente Lei, por parte das escolas da rede privada, implicará nas seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Em caso de reincidência, multa correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais) por aluno matriculado, que deverá ser atualizada pelo IPCA-E/IBGE (Índice de Preço ao Consumidor Amplo Especial, medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou outro que venha a substituí-lo e adotado pela fazenda pública municipal.
III – Suspensão do alvará de funcionamento até que os entraves que deram ensejo ao descumprimento sejam sanados.
Art. 9º Os gestores de escolas municipais que descumprirem os termos da presente Lei serão responsabilizados conforme previsto na legislação municipal.
Art. 10º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 11º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, o disposto nesta Lei, em até quinze dias após a sua entrada em vigor.
Art. 12º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Sala das Sessões, 10 de maio de 2021.




____________________________________________
MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE
VEREADOR AUTOR







JUSTIFICATIVA

A prevenção e a orientação sempre foram pilares para a sobrevivência em situações de crise e pânico, dentre as quais podemos citar eventos climáticos severos, desastres naturais, atividades criminosas e os incêndios decorrentes de causas naturais ou provocados.
Especialmente no caso de crianças e adolescentes identificamos que o costume da realização de uma tarefa (o exercício) facilita as ações de evacuação, resgate e cumprimento de protocolos de segurança.
A adoção desses protocolos, a realização de cursos, a orientação comportamental e as simulações de evacuação são cruciais para mitigar os impactos dos eventos que levam risco à comunidade escolar, diminuindo a probabilidade de ocorrência de acidentes e limitando suas consequências, caso ocorram.
 Agindo assim, temos potencializada a capacidade de resposta e reação da comunidade diante de situações de emergência, protegendo o patrimônio e, principalmente, preservando a integridade física e a vida dos munícipes.
Por todo o exposto apresentamos este projeto, com o objetivo de instituir Programa de Prevenção de Incêndios e Controle de Situações de Pânico nos estabelecimentos de ensino de Macaé, para qual contamos com o acolhimento dos nobres pares desta Casa Legislativa.
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